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INDJcAcAoN  /0 /2019. 

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no 

artigo 169, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado ao 

Governo do Estado do Acre, para que a Secretaria de Estado de SaUde do Acre - SESACRE 

providencie a aquisiço de urn armário para o auditório do Serviço de Atenço Especializada 

-SAE, na FUNDHACRE. 

JUSTIFICATIVA 

Ciente de todos os problemas que a saóde acreana enfrenta, estamos apresentando 

essas indicaçöes para que essa situaco mude. Ocorre que hoje se encontra em uma situaço 

precária, falta de profissionais, falta de estrutura adequada, materiais de insumo e consumo, 

por falta de medicarnentos básicos, roupas de cama e roupas para pacientes, manutençäo de 

ar condicionado e o estacionamento do hospital. 

As unidades de saóde püblica esto passando por diversos problemas, é relatada 

diariamente nos meios de comunicacâo a superlotaçäo, a falta de medicamento, a falta de 

profissionais, equipamentos corn problemas. A saóde püblica é urn bern póblico e que deve 

ser preservado. 

Sala das Sessôes Deputado Francisco Cartaxo. 

16 de setembro de 2019. 
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